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~·q·~ --Prefeitura da 6diância de (5. ]oJé doJ Campo~ 
t dtado de Sao 1Jaulo 

Em de 

D E C R E T O NQ 644 
de 27 de dezembro de 1963 

de19 

O Prefei to Municipal da Estância de São José dos 
Campos , usando de suas atribuições , e nos têrmos do artigo 76 , do 
Decreto- Lei na 13. 030, de 28 de outubr o de 1.942, 

R E S O L V E: 

Arti go 1a - REINTEGRAR o Sr . GUILHERHE \VINTRICH 
FRAGA, no cargo de "Chefe de Seção 11 (Adminis tração Interna) , padrão 
n34 " , do Depar tamento de Serviços Urbanos , a contar do di a 30 do co.: 

A rente mes . 
Artigo 2a -

~ , / 
~ste decreto entr ara em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as em contr ár io . 

nistração , aos 
tos e sessenta 

EC/. 

s Pereira 

/

P.H-, 
~ , 

I 
I , 

Regi strado e puoiicad~ no Depar tamento de Admi-
vint: e sete dias ~s de dezembr o de mil novecen 
e tres . 
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